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PAULO CASSEB 
(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 38' VARA CÍVEL DE SÃO PAULO 

Processo n° 97.744652-9 

MASSA FALIDA FALIDA DE AMEROPLAST 
INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA,  por seu SÍNDICO DATIVO  infra 
assinado, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos 
autos da FALÊNCIA,  cujo feito tramita perante essa E. Vara e respectivo 
Cartório, apres71tar seu RELATÓRIO  referente ao artigo 103 da Lei de 
Falências, Consubstanciado nos fatos carreados ao longo do processado, 
como passa a expor. 

Em 16/09/97, a empresa PLÁSTICOS VONIL .  
LTDA. requereu a decretação da quebra, lastrando o petitum em crédito 
de R$ 8.448,92 (oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e noventa e 
dois centavos) representados pelos títulos que instruíram a inicial. 

Determinada a citação, esta se procedeu por 
editais. 

Sem contestação ou depósito elisivo. 

Às fls. 86/87, sentença julgando procedente o 
pedido, advindo a quebra em 23/04/98. 

Ti 

:71 
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• 
PAULO CASSEB 

(IN MEMORIAM) 

CARLOS ALBERTO CASSEB 
ADVOGADO 

r 

A requerente nomeada como síndica 
renunciou ao cargo de sindicância, sendo nomeado como dativo este 
síndico subscritor (fls. 412), cujo compromisso se encontra às fls. 416. 

Auto de Lacração negativa às fls. 119, e 
arrecadação positiva às fls. 271; 474 e 488. 

Livros e documentos não apresentados. 

Declarações relativas ao art. 34 da LF 
prestadas às fls. 435 pelos sócios Luiz Gonzaga Narciso Pontes e José 
Antonio Pontes. 

Às fls. 532 usque 560 está o laudo de 
avaliação dos bens imóveis. 

É o essencial. 

A ausência total de livros e documentos é fato 
que, in thesi, mostra existir o cometimento do tipo previsto no art. 186, VI, 
do Decreto Falimentar. 

Em assim sendo, impõe-se a instauração do 
INQUÉRITO JUDICIAL  para a apuração de eventual responsabilidade 
criminal do falido LUIZ GONZAGA NARCISO PONTES,  formando-se os 
autos de inquérito com a primeira via deste relatório, e a outra acostando-
se ao feito falimentar, após a oitiva do ilustre Representante do Ministério 
Público. 

Termos em que, j. esta aos autos, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 13 de maio de 2002. 

ERTO C SSEB 
AB/SP 84.235 
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